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RESUMO: O artigo parte da premissa de que as políticas públicas voltadas 
à cultura são insuficientes no Brasil, do que resulta a deterioração 
do patrimônio cultural, o desprezo às manifestações culturais e o 
desvirtuamento da cultura. Por outro lado, os direitos culturais e a liberdade 
de sua manifestação são assegurados nas convenções internacionais e 
na Constituição Federal e possuem destacada relevância, sobretudo, 
porque definem a identidade nacional e apresentam-se como elemento 
para o desenvolvimento. Nessa ordem, a Constituição determina que o 
Estado atue por meio das correspondentes políticas públicas, fundadas 
em princípios como da universalidade, diversidade e participação, com o 
propósito de assegurar o acesso à cultura.
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cultural heritage, contempt for cultural manifestations and the distortion of 
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conventions and in the Federal Constitution and have outstanding 
relevance, above all, because they define national identity and present 
themselves as an element for development. In this order, the Constitution 
determines that the State acts through the corresponding public policies, 
based on principles such as universality, diversity and participation, with 
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INTRODUÇÃO

O artigo parte de duas premissas. A primeira versa sobre a essencialidade da cultura, como fator indispensável 
do processo de humanização e de enriquecimento da percepção e da visão de mundo, de forma, inclusive, a permitir 
que se tenha a real dimensão de sua complexidade e, com isso, identificar as grandes inquietudes que afligem a 
existência humana.

Por meio da cultura, o ser humano reafirma seus traços definidores fundamentais, como, dentre outros, a 
capacidade de reflexão, a aptidão para conquistar o conhecimento, a habilidade para as interações sociais respeitosas, 
o domínio das emoções e dos impulsos, a apreciação da beleza. A cultura, ao dar forma aos sentimentos, torna as 
pessoas mais compreensivas e abertas para a sociedade.

A segunda premissa volta-se à constatação da insuficiência das políticas públicas culturais desenvolvidas no 
Brasil, apesar de sua essencialidade, conforme foi antes mencionado.

De fato, além de os bens culturais, em seus diferentes níveis, serem inacessíveis às classes menos aquinhoadas 
(basta pensar nas dificuldades financeiras e logísticas para determinadas pessoas visitarem museus ou nas poucas 
condições de muitos para absorverem a literatura de Machado de Assis), observa-se verdadeira deterioração do acervo 
cultural existente. Descuida-se da história. A estrutura não é bem gerida.

A cultura é vista como um subproduto. Supérfluo. Desponta o pensamento de que investir em cultura seria 
priorizar o secundário, em detrimento das grandes necessidades sociais, a exemplo da segurança pública, da saúde e 
da própria educação.

Há casos emblemáticos que demonstram a depreciação do patrimônio cultural. Um deles é o incêndio do 
Museu da Língua Portuguesa, ocorrido na Cidade de São Paulo, em 21 de dezembro de 2015. Outro, também de 
triste memória, é o incêndio do Museu Nacional, ocorrido na Cidade do Rio de Janeiro, em 03 de setembro de 2018, 
que levou parte significativa da história e da produção científica brasileiras. A Instituição completara duzentos anos 
de existência. Fora residência de um Rei e dois Imperadores. Contava com cerca de vinte milhões de itens. Fósseis, 
múmias, registros históricos e obras de arte viraram cinzas1. As mais diversas análises acerca dos lamentáveis episódios 
convergem para a insuficiência de recursos para a cultura como causa determinante do ocorrido.

Mais um exemplo: Em 29 de julho de 2021, chamas que ultrapassaram os seis metros de altura atingiram os 
galpões da Cinemateca Brasileira2, na Zona Oeste de São Paulo. Esse fato mostrava-se absolutamente previsível, pois 
um ano antes o local fora atingido por uma enchente, que justificou a propositura de ação judicial pelo Ministério 
Público Federal, fundada na ausência de adequada prática de conservação do acervo. Certamente há outras entidades 
ameaçadas.

Assiste-se ao profundo descaso em relação à cultura, quando se aspira que recursos fossem utilizados para 
a expansão de acervos, preservação, organização, construção ou reforma de museus, bibliotecas, centros culturais e 
teatros, aquisição de imóveis tombados para instalação de equipamentos culturais e manutenção de companhias e 
orquestras.

A par disso, cifras importantes, reconhece-se, são destinadas à cultura. De fato, cultura custa caro. Há que 
se remunerar o trabalho dos artistas, dos especialistas, dos mantenedores das entidades, dos museólogos, dos 
administradores. Há, ainda, custos de segurança, limpeza, prevenção de incêndio, furtos, propaganda.

Embora sejam insuficientes os recursos, vislumbra-se que a profissionalização da gestão, ainda distante no 
país, seria capaz de produzir fontes alternativas de receitas, para o que não se descarta as parcerias com o setor 

1  Destaca-se do acervo destruído: “Luzia”, o mais antigo fóssil humano já encontrado no país; a coleção egípcia adquirida pelo Imperador Dom Pedro I; a 
coleção de arte e artefatos greco-romanos da Imperatriz Teresa Cristina; as coleções de paleontologia que incluíam o maxakalisaurus topai, dinossauro 
proveniente de Minas Gerais.

2  Criada na década de 1940, a Instituição abrigava 250.000 rolos de filme. Destaca-se o arquivo completo de Glauber Rocha, maior expoente do Cinema Novo 
e as gravações de Marechal Rondon sobre as Forças Expedicionárias Brasileiras.
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privado. Exemplifica-se com a realidade de outros países, nos quais a cobrança de ingressos, a venda de produtos nas 
lojas de souvenirs e a comercialização da imagem, permitem o suporte de grande parcela das despesas de custeio.

A proteção jurídica da cultura não se resume ao seu gerenciamento administrativo e financeiro. Para além 
disso, a cultura deve ser acessível e comprometida com suas verdadeiras finalidades, o que afasta sua utilização como 
instrumento de manipulação ideológica ou de manutenção do poder.

O propósito do presente artigo é apontar para um direito à cultura a ser juridicamente protegido. Esse objetivo 
será concretizado com o correto emprego das verbas canalizadas ao setor3, por meio da razoabilidade dos critérios de 
escolha de projetos (porque o artista, no exercício de sua liberdade de expressão, não poderá ser subjugado, quando 
sua criação não condisser com os interesses da classe política dominante), pelo comprometimento das políticas com 
o ideal de universalização e, por fim, com a efetiva vedação da utilização do processo cultural como expediente de 
dominação4.

2 O CONTEÚDO DOS VALORES CULTURAIS

Segundo Gramsci (2004), cultura é “organização, disciplina do próprio eu interior, apropriação da própria 
personalidade, conquista de consciência superior: e é graças a isso que alguém consegue compreender seu próprio 
valor histórico, sua própria função na vida, seus próprios direitos e seus próprios deveres”5. Não há povo que não 
tenha sua cultura e suas formas de expressão.

A cultura abrange o conhecimento, a linguagem, a arte, os costumes, as leis, a culinária, a música, a moral, 
o modo de pensar e agir, as aptidões adquiridas junto à família e à sociedade. Não está restrita aos espaços dos 
museus, porquanto presente nas ruas e nos prédios históricos (produto de diferentes concepções arquitetônicas que 
exsurgiram ao longo da história). Trata-se de fenômeno que reproduz simbolicamente o sistema social, favorecendo 
que dele se tenha melhor compreensão, sobretudo com viés crítico, de forma a contribuir para sua renovação, na 
medida em que propicia, em alguma medida, a reflexão coletiva sobre as estruturas sociais.

A Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural (UNESCO, 2002) enfatiza a importância desse aspecto 
para a identidade dos diferentes grupos que compõem a humanidade:

A cultura adquire formas diversas através do tempo e do espaço. Essa diversidade se manifesta na originalidade e na plu-
ralidade de identidades que caracterizam os grupos e as sociedades que compõem a humanidade. Fonte de intercâmbios, 
de inovação e de criatividade, a diversidade cultural é, para o gênero humano, tão necessária como a diversidade bioló-
gica para a natureza. Nesse sentido, constitui o patrimônio comum da humanidade e deve ser reconhecida e consolidada 
em benefício das gerações presentes e futuras.

A amplitude da cultura é positivada na definição constitucional do que vem a ser composto o patrimônio 
cultural, a abranger os bens que trazem referência à identidade, à ação, à memória de grupos formadores da sociedade 
brasileira (CF, art. 216):

Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;

3  Em maio de 2017, Comissão Parlamentar de Inquérito, instaurada perante a Câmara de Deputados, identificou casos de abusos e uso indevido dos 
mecanismos de fomento à cultura e, assim, propôs o aprimoramento dos sistemas de controle. Além disso, encaminhou ao Ministério Público situações 
em que se vislumbrara a presença de indícios de desvios, como a entrega de documentação incompleta ou irregular, o que não impediu a obtenção do 
fomento. No mesmo ano, o Ministério Público Federal denunciou trinta e duas pessoas, pelo desvio de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), 
provenientes do fomento da Lei Rouanet.

4  Sobre a sujeição do artista à vontade política: (OLIVEIRA, 2017).

5  GRAMSCI, Antonio. Escritos Políticos, vol.1 (1911-1921). Tradução de Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2004, p. 58.
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II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico.

José Afonso da Silva (2001) visualiza a seguinte estrutura constitucional dos direitos culturais: a liberdade 
de expressão da atividade intelectual, artística e científica; o direito de criação cultural; o direito de acesso às fontes 
de cultura nacional; direito de difusão das manifestações culturais; direito de proteção às manifestações das culturas 
populares; e formação do patrimônio cultural brasileiro:

(a) Liberdade de expressão da atividade intelectual, artística e científica; (b) direito à criação cultural, compreendidas as 
criações. O direito de igualdade e identidade individual corresponde a garantia de igualdade de direitos que também se 
concretiza com o respeito à diferença cultural dos indivíduos inseridos na sociedade. Em que pese, essa diferença não 
deve ser interpretada como desigualdade de direitos entre os indivíduos, mas sim como o respeito à diferença cultural 
dos cidadãos que compõem a sociedade (a cultura que os identificam), incluindo-se, portanto, as culturas minoritárias e 
suas particularidades nessa perspectiva universal e multicultural que é a sociedade brasileira. Manifestações culturais são 
comumente carregadas de teor político e por isso se faz necessária a liberdade do exercício dos direitos políticos para 
se ter a garantia da livre manifestação cultural; (c) direito de acesso às fontes de cultura nacional; (d) direito de difusão 
das manifestações culturais; (e) direito de proteção às manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras 
e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional; (f ) direito-dever estatal de formação do patrimônio 
cultural brasileiro e de proteção dos bens de cultura – que, assim, ficam sujeitos a um regime jurídico especial, como 
forma de propriedade de interesse público6.

As manifestações culturais definem a identidade nacional e, nessa medida, constituem-se em um dos principais 
traços caracterizadores de uma nação, sendo indispensável à formação da singularidade coletiva, pois viabilizam, 
dentre outros, a comunicação acerca daquilo que as pessoas viveram em comum. Os valores culturais influenciam 
toda a sociedade, até mesmo em sua forma de expressão e de relacionamento; provoca transformações nos costumes 
e interesses; são transmitidos às futuras gerações e, por isso, são tidos como fontes de aprendizagem.

As produções artísticas assumem especial relevo na medida em que se reportam a um campo de significativa 
independência para a criação e, consequentemente, de ampla liberdade para a expressão do pensamento, distante de 
constrangimentos físicos ou morais. Essa liberdade tem inspiração no art. 11 da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789, que já previa: “A livre comunicação das ideias e das opiniões é um dos mais preciosos 
direitos do homem. Todo cidadão pode, portanto, falar, escrever, imprimir livremente, respondendo, todavia, pelos 
abusos desta liberdade nos termos previstos na lei”.

O artista manifesta sua criação, ainda que dissonante do pensamento social majoritário e paralelamente aos 
valores políticos defendidos em determinado Estado, autonomia essa assegurada no plano constitucional por meio da 
garantia da não incidência de restrições à manifestação do pensamento, à criação e à expressão (CF, art. 220).

A alegoria da caverna de Platão bem ilustra o papel determinante da cultura, a funcionar como luz da verdade, 
capaz de promover o afastamento da aprisionante escuridão. Imagina o filósofo um grupo de pessoas que vivia na 
escuridão de uma caverna, acorrentadas e de costas para a entrada, de modo que a única coisa que conseguiam ver 
eram as sombras do mundo exterior projetadas na parede em frente. Sem a consciência do que se passava fora dali, 
tomavam por reais aquelas figuras. Um dia, porém, um daqueles prisioneiros se liberta e deixa a caverna. Chegando 
ao lado de fora, ele nada enxerga, pois, seus olhos são ofuscados pela luminosidade. Aos poucos, entretanto, vai 
recuperando a visão e desvendando as sombras e a infinidade de objetos e seres ao seu redor7.

O bem-estar social, o desvendamento da realidade, o desenvolvimento das capacidades individuais e, em 
maior medida, da própria civilidade, são resultados dos fenômenos culturais. É disso que se passa a tratar.
3 CULTURA E DESENVOLVIMENTO

6  SILVA, José Afonso da. Ordenação constitucional da cultura. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 51-52.

7  PLATÃO. A República. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2011. Livro Sétimo. 
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Considera-se, ainda, que as expressões culturais trazem consigo o potencial de transformação social e, por isso, 
prestam-se a instrumentalizar o desenvolvimento8 social, econômico e moral9, sendo vistas, no plano constitucional, 
como impulsionadoras do “processo civilizatório nacional” (CF, art. 215, § 1º).

Trata-se de percepção que ultrapassa a noção de estado de desenvolvimento, para assumir a perspectiva de 
estado permanente de evolução ou de orientação para uma condição humana melhor. Segundo Bauman (2013)10, “a 
‘cultura’ seria um agente de mudança do status quo, e não de sua preservação ou, mais precisamente, um instrumento 
de navegação para orientar a evolução social rumo a uma condição humana universal”, porque o artista, acima de 
tudo, tem a capacidade de sensibilizar o público.

O artista, por sua obra, introjeta suas emoções, sua visão de mundo, suas crenças, objeções e adesões, no 
universo social. A eficiência dessa transmissão aos destinatários está a depender da qualidade da organização da 
expressão cultural, dos sentimentos que veicula, da posição que assume perante as desigualdades, da vivência política 
e social.

Nessa medida, a liberdade cultural apresenta-se como antídoto aos governos totalitários, à subjugação social, 
a quaisquer meios de opressão e à ignorância sobre as coisas da vida. A título exemplificativo, resgata-se a obra de 
Castro Alves e a relevante contribuição que teve para a insurgência contra a escravidão. Destaca-se, para os fins aqui 
propostos, o invulgar senso estético e a lucidez humanitária, determinantes para o êxito de seus posicionamentos.

Outros exemplos. Século XIX e o início do processo de industrialização. Concentração urbana e novas faces 
da miséria, especialmente aquela que convive, lado a lado, com a prosperidade. Nesse contexto, Victor Hugo, na 
obra Os Miseráveis, trabalha as noções de pobreza e de opressão, da brutalidade advinda das condições sociais e de 
suas correspondentes relações com as práticas criminosas. Dickens, por sua vez, na obra Oliver Twist, denuncia o 
aviltamento da condição humana nos orfanatos e a utilização de jovens pelas organizações criminosas.

Como resultado do processo de produção e divulgação da cultura, é trazida a noção de civilidade 11:

Ser civilizado ou culto é ser abençoado com sentimentos refinados, paixões temperadas, maneiras agradáveis e uma men-
talidade aberta. É portar-se razoável e moderamente, com uma sensibilidade inata para os interesses dos outros, exercitar 
a autodisciplina e estar preparado para sacrificar os próprios interesses egoístas pelo bem do todo.

Oportuna, nesse ponto, a remissão ao aforismo atribuído a Aristóteles, para quem a cultura, notadamente a 
arte, teria o encargo de reproduzir a natureza ou a própria vida: a arte imita a vida12. Teria, nessa medida, um papel 
descritivo. Em outra dimensão, Oscar Wilde enfatizava o poder de transformação que decorre da expressão artística e, 
assim, a vida imita a arte muito mais do que a arte imita a vida13.

A arte aproxima os indivíduos, incentivando que ideias preconcebidas sejam reavaliadas, cedendo lugar a 
novas percepções. Em síntese, o direito à cultura abrange a diversidade e a identidade cultural, a participação na 
cultura, a envolver a criação, o livre acesso, a difusão e a interferência nas decisões contidas nas políticas culturais.
4 O ESTADO E A DIFUSÃO DOS BENS CULTURAIS

8  “Artigo 3 – A diversidade cultural, fator de desenvolvimento. A diversidade cultural amplia as possibilidades de escolha que se oferecem a todos; é uma das 
fontes do desenvolvimento, entendido não somente em termos de crescimento econômico, mas também como meio de acesso a uma existência intelectual, 
afetiva, moral e espiritual satisfatória”. Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural (UNESCO, 2002).

9  A ideia de cultura como agente do processo de desenvolvimento e de emancipação encontra-se na letra da música de Zé Ramalho:
“Acho que os anos / Irão se passar / Com aquela certeza / Que teremos no olho / Novamente a ideia / De sairmos do poço / Da garganta do fosso / Na voz de 

um cantador” (A Terceira Lâmina).

10  BAUMAN, Zygmunt. A cultura no mundo líquido moderno. Rio de Janeiro: Zahar, 2013, p. 12.

11  EAGLETON, Terry. A ideia de cultura. São Paulo: Editora UNESP, 2011, p. 32.

12  ARISTÓTELES. Poética. São Paulo: Edipro, 2011. 

13  WILDE, Oscar. A decadência da mentira e outros ensaios. Jandira, São Paulo: Principis, 2021.
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O art. 27 da Declaração Universal dos Direitos Humanos assim dispõe: “todo ser humano tem o direito de 
participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir das artes e de participar do progresso científico e de 
seus benefícios”. Sem o direito de participar da vida cultural, compromete-se a formação de vínculos sociais, o bem-
estar e a própria ordem social.

A esse direito equivale o dever estatal de respeitar, proteger e promover os direitos culturais, competindo-lhe 
adotar as medidas legislativas, administrativas e judiciais, para tal propósito.

A cultura é fator determinante ao processo civilizatório e, por isso, é dever do Estado promovê-la, além de 
garantir “a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional”, e, igualmente, apoiar 
e incentivar “a valorização e a difusão das manifestações culturais” (CF, art. 215, caput).

Sobre a universalidade no campo dos direitos culturais14:

O princípio da universalidade está ligado à ideia de acesso indistinto à cultura, de não exclusão dos indivíduos dos pro-
cessos e benefícios culturais e de realização dos direitos culturais. Está relacionado ao princípio da pluralidade, porém 
enquanto este possui essência mais qualitativa (variedade de expressões e manifestações), a universalidade tem caráter 
mais quantitativo, como garantia de que a cultura será “acessada” de forma massiva e por todos, que são seus titulares, 
indistintamente.

A Constituição Federal determina que o Estado atue positivamente no intuito de difundir a cultura nacional 
e que o fará, inclusive, em cooperação com os agentes privados atuantes na área cultural. Espera-se do Estado não 
propriamente a produção cultural, mas o asseguramento de condições propícias para seu surgimento, o que inclui 
a proteção contra ameaças ao patrimônio cultural nacional, por vezes subjugado a certas culturas que se pretendem 
dominantes, disseminadas com maior permeabilidade no ambiente globalizado.

É a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

A proteção jurídica do patrimônio cultural brasileiro, enquanto direito fundamental de terceira geração, é matéria ex-
pressamente prevista no Texto Constitucional (art. 216 da CRFB/1988). A ordem constitucional vigente recepcionou o 
DL 25/1937, que, ao organizar a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, estabeleceu disciplina própria e 
específica ao instituto do tombamento, como meio de proteção de diversas dimensões do patrimônio cultural brasileiro. 
(STF. ACO 1.966 AgR. Rel. Min. Luiz Fux. J. 17.11.2017).

É muito vasta a proteção à cultura nacional, pois, mais do que apenas resguardar as manifestações culturais 
nacionais, o constituinte verdadeiramente preocupou-se em promovê-las e difundi-las, tendo disposto que o Estado 
garantiria a todos o acesso às fontes da cultura nacional e que a lei estabeleceria incentivos para a produção e o co-
nhecimento de bens e valores culturais.

Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior (2012)15 tratam do comportamento do Estado frente 
à heterogeneidade da cultura:

Como se vê, a preocupação da Constituição se desenvolveu em dois níveis. Em primeiro lugar, no de criar uma liberdade 
pública, cuja finalidade é a de impingir limites à atuação do Estado, obrigando-o a respeitar a autodeterminação cultural 
do cidadão, em suas diversas formas de manifestação. Em segundo lugar, no de atribuir ao Estado o dever de democratiza-
ção da cultura, ou seja, de envolver o conjunto de cidadãos no contexto das manifestações culturais, bem como preservar 
a diversidade dessas manifestações, sobretudo a respeito das minorias culturais.

Nesse ponto, a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural (UNESCO, 2002):

Artigo 2 – Da diversidade cultural ao pluralismo cultural
Em nossas sociedades cada vez mais diversificadas, torna-se indispensável garantir uma interação 

14  VARELLA, Guilherme Rosa. Plano Nacional de Cultura: elaboração, desenvolvimento e condições de eficácia. 2013. Dissertação (Mestrado). Faculdade 
de Direito, Universidade São Paulo, São Paulo, 2013, p. 102.

15  ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Verbatim, 2012, p. 542.
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harmoniosa entre pessoas e grupos com identidades culturais a um só tempo plurais, variadas e di-
nâmicas, assim como sua vontade de conviver. As políticas que favoreçam a inclusão e a participação 
de todos os cidadãos garantem a coesão social, a vitalidade da sociedade civil e a paz. Definido desta 
maneira, o pluralismo cultural constitui a resposta política à realidade da diversidade cultural. Inse-
parável de um contexto democrático, o pluralismo cultural é propício aos intercâmbios culturais e 
ao desenvolvimento das capacidades criadoras que alimentam a vida pública.

No plano infraconstitucional, o princípio da diversidade é reafirmado, a exemplo da Lei nº 8.313/91, que 
restabelece os princípios da Lei n° 7.505/86, que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura –Pronac:

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta lei não poderão ser objeto de apreciação 
subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural.
Art. 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e multa de vinte por cento do 
valor do projeto, qualquer discriminação de natureza política que atente contra a liberdade de 
expressão, de atividade intelectual e artística, de consciência ou crença, no andamento dos projetos 
a que se refere esta Lei. (destacou-se).

Os dispositivos, como se observa, vedam qualquer tipo de valoração sobre os projetos culturais avaliados para 
fins de recebimento de incentivo pelo Pronac, independentemente do seu segmento e conteúdo.

Por outro lado, destaca-se a competência concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal para 
legislar sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico (CF, art. 24, VII). Está 
previsto na Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural (UNESCO, 2002):

Artigo 7 – O patrimônio cultural, fonte da criatividade
Toda criação tem suas origens nas tradições culturais, porém se desenvolve plenamente em contato com outras. Essa é 
a razão pela qual o patrimônio, em todas suas formas, deve ser preservado, valorizado e transmitido às gerações futuras 
como testemunho da experiência e das aspirações humanas, a fim de nutrir a criatividade em toda sua diversidade e 
estabelecer um verdadeiro diálogo entre as culturas.

Importa ao Estado impedir a opressão da diversidade cultural, o que equivale ao asseguramento da expressão 
cultural proveniente de grupos sociais minoritários ou com identidades próprias. Nesse sentido, observa-se que, no 
julgamento do paradigmático caso da demarcação de terras indígenas (“Raposa Serra do Sol”), foi considerado que:

No caso, os índios a desfrutar de um espaço fundiário que lhes assegure meios dignos de subsistência econômica para 
mais eficazmente poderem preservar sua identidade somática, linguística e cultural. Processo de uma aculturação que não 
se dilui no convívio com os não-índios, pois a aculturação de que trata a Constituição não é perda de identidade étnica, 
mas somatório de mundividências. Uma soma, e não uma subtração. Ganho, e não perda. Relações interétnicas de mútuo 
proveito, a caracterizar ganhos culturais incessantemente cumulativos. Concretização constitucional do valor da inclusão 
comunitária pela via da identidade étnica. (STF. Pet 3.388. Rel. Min. Ayres Brito. J. 19.03.2009)

Para bem se desincumbir de suas obrigações, prevê a Constituição, por meio da Emenda 48/2005, a definição 
de um “Plano Nacional de Cultura”, observando-se a “defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro”, a 
“produção, promoção e difusão de bens culturais”, a “formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em 
suas múltiplas dimensões”, a “democratização do acesso aos bens de cultura” e a “valorização da diversidade étnica e 
regional” (CF, art. 215, § 3º)16.

O § 6º do art. 215 da Constituição Federal, com a redação trazida pela Emenda Constitucional 42/2003, prevê 
a possibilidade de instituição de fundo estadual de fomento à cultura e, ao excepcionar o princípio da não afetação, 
faculta aos entes federativos a vinculação de receitas tributárias líquidas a tais fundos, no importe de até cinco décimos 
por cento, para o financiamento de programas e projetos culturais, desde que não aplicados os recursos em serviço 
da dívida, despesas com pessoal e encargos sociais e qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

16  “§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzem à: I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; II - produção, promoção e difusão de bens culturais; III - formação de 
pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; IV - democratização do acesso aos bens de cultura; V - valorização da diversidade 
étnica e regional.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art215%C2%A73
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investimentos ou ações apoiados no planejamento da Administração Pública17.
A Emenda 71/2012 institui o Sistema Nacional de Cultura, pautado por uma política de valorização e difusão 

das manifestações culturais.

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descen-
tralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas 
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, 
tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais.
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretri-
zes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura; e
IX - sistemas setoriais de cultura.
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua 
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura 
em leis próprias.

O princípio da participação popular (CF, 216, §1º) consiste no protagonismo do povo, na afirmação e 
proteção dos direitos culturais, cabendo-lhe posicionar-se ou até deliberar sobre as políticas culturais. Trata-se da 
participação popular direta no processo democrático, bem como na participação de consultas públicas e formulação 
legislativa.

Exemplificativamente, na Lei nº 12.343/10 (Plano Nacional de Cultura), há previsão da participação da 
sociedade civil na elaboração, gestão e fiscalização de políticas públicas culturais: “Compete ao poder público, nos 
termos desta Lei: organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir na formulação e 
debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura” (art. 3º, inc. IX).

No exercício das políticas culturais, sedimentou-se a constitucionalidade das leis que concedem a “meia-
entrada”:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1° DA LEI 3.364/2000, DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. MEIA-ENTRADA. CONCESSÃO DE DESCONTO DE 50% SOBRE O PREÇO DE INGRES-
SOS PARA CASAS DE DIVERSÕES, PRAÇAS DESPORTIVAS E SIMILARES AOS JOVENS DE ATÉ 21 
ANOS. DIREITO ECONÔMICO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CONSTITUCIONALIDADE FOR-

17  “§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) I - despesas com pessoal e encargos sociais;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) II - serviço da dívida;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)”.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
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MAL E MATERIAL RECONHECIDA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
I – É concorrente a competência constitucional para legislar sobre direito econômico.
II – Não havendo legislação federal sobre a matéria, cabe ao Estado-membro exercer de forma plena 
a competência legislativa sobre o tema.
III – É legítima e adequada a atuação do Estado sobre o domínio econômico que visa garantir o 
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto, nos termos da Constituição Federal.
IV – Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (STF. ADI 2.163-RJ. Rel. Min. Luiz 
Fux. Redator do acórdão: Min. Ricardo Lewandowski. J. 12.04.2018)

O Supremo Tribunal Federal autorizou a denominada “cota de tela”, entendendo tratar-se de intervenção 
estatal voltada a viabilizar a efetivação do direito à cultura, sem, por outro lado, atingir o núcleo dos direitos à livre 
iniciati va, à livre concorrência e à propriedade privada, apenas adequando as liberdades econômicas à sua função 
social. Por isso, o Supremo Tribunal Federal entendeu que se justifica a interven ção na esfera jurídica das empresas 
proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial para que outros 
preceitos de estatura constitucional sejam observados: o acesso dos indivíduos às fontes da cultura nacional e a defesa 
e a valorização do patrimônio cultural brasileiro. Assim, considerou “constitucionais a cota de tela, consistente na 
obrigatoriedade de exibição de filmes nacionais nos cinemas brasileiros, e as sanções administrativas decorrentes de 
sua inobservância” (STF. RE 627.432/RS, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 18.3.2021).

É dever do Estado assegurar o acesso à cultura, tanto física (fornecer o deslocamento dos cidadãos até o local 
em que ocorra a manifestação cultural), quanto economicamente (subsidiando seus custos), de forma a “integrar 
os cidadãos num contexto plural de distintos modos de expressão, de criação, de concepção e até mesmo de vida, 
consoante expressa disposição constitucional”18. Afinal, “a gente quer comida, diversão e arte. A gente não quer só 
comida. A gente quer saída para qualquer parte. A gente não quer só comida, A gente quer bebida, diversão, balé. A 
gente não quer só comida, A gente quer a vida como a vida quer”19.

O Estado exerce importante papel no campo cultural, especialmente por meio da formulação, implantação e 
execução das políticas culturais. Nos termos do art. 9 da Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural (UNESCO, 
2002):

Artigo 9 – As políticas culturais, catalisadoras da criatividade
As políticas culturais, enquanto assegurem a livre circulação das ideias e das obras, devem criar condições propícias para a 
produção e a difusão de bens e serviços culturais diversificados, por meio de indústrias culturais que disponham de meios 
para desenvolver-se nos planos local e mundial. Cada Estado deve, respeitando suas obrigações internacionais, definir sua 
política cultural e aplicá-la, utilizando-se dos meios de ação que julgue mais adequados, seja na forma de apoios concretos 
ou de marcos reguladores apropriados.

Para José Afonso da Silva (2001)20:

Só a ação cultural dialógica liberta, pela superação das contradições culturais antagônicas. E a liberdade cultural assegura-
da na Constituição possibilita esse diálogo cultural libertador. Embora a liberdade deva ser entendida como a possibilida-
de de coordenação consciente dos meios necessários à consecução de objetivos escolhidos, no campo dos direitos sociais 
– de que os direitos culturais são parte expressiva – assegurá-la formalmente não é suficiente garantia de sua realização 
efetiva. Daí porque se revelam de grande importância as normas constitucionais que impõem ao Estado a execução de 
ações culturais afirmativas, que vão condicionar o diálogo cultural que se faz imprescindível à democracia cultural.

O financiamento das políticas culturais, tópico essencial para o desenvolvimento social, pressupõe a 
perquirição acerca de como e de quanto se gasta, de forma a evitar o subfinanciamento; assim como a respeito de 

18  NOHARA, Irene Patrícia; RODRIGUES, Daniel Scheiblich. Cidadania cultural no cenário contemporâneo: promoção das políticas culturais e 
constitucionalismo latino-americano. Interesse Público – IP, Belo Horizonte, ano 20, n. 108, p. 57-79, mar./abr. 2018, p. 64.

19  Comida, letra de Arnaldo Antunes, Sérgio Brito e Marcelo Frommer.

20  SILVA, José Afonso da. Ordenação constitucional da cultura. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 70.
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quem decide sobre tais aportes21. Paralelamente, as políticas culturais perpassam pelas questões tributárias, dentre as 
quais as taxas decorrentes do exercício do poder de polícia no setor.

É preciso considerar, sempre, que os orçamentos públicos materializam a prioridade de determinada matéria, 
em certo momento, permitindo ou não a implantação dos direitos sociais. Os investimentos públicos poderão ser 
diretos, quando há a destinação do produto da arrecadação tributária; ou indireto, operacionalizados por meio de 
renúncias fiscais.

Por outro lado, consideram-se as dificuldades para se investir em cultura. Além da natural escassez de recursos, 
há certo desestímulo no fomento estatal, em virtude do fato de o retorno dos investimentos na área não ser facilmente 
mensurável, já que, não raras vezes, os ganhos são ocultos e, portanto, transitam abaixo dos radares dos indicadores 
de avaliação de projetos.

Talvez em razão dessas barreiras, foram extintos órgãos de fomento à cultura, como a Empresa Nacional de 
Filmes S.A. (EMBRAFILME).

Não obstante, há aportes significativos no segmento cultural. Emblemática ilustração do que se está a dizer 
encontra-se na Lei de Rouanet (Lei 8.313, de 23.12.1991), que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura. Assim 
dispõe o respectivo art. 18:

Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou 
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou pa-
trocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas 
jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso 
II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei.
§ 1o Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias efetivamente des-
pendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos 
limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de:
a) doações; e
b) patrocínios.
§ 2o As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação 
ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.
§ 3o As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, atenderão exclusiva-
mente aos seguintes segmentos:
a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou humanístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) exposições de artes visuais;
e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e cinematecas, bem 
como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos;
f ) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e preserva-
ção e difusão do acervo audiovisual; e
g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial.
h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar também como 
centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes.

O Ministério da Cultura informa ter havido renúncia fiscal de cerca de dez bilhões de reais, desde o início da 
vigência da Lei. Em 2018, as renúncias importaram em cifras superiores a um bilhão de reais.

Depreende-se, da sistemática, a imperiosa necessidade de proteção jurídica, pois constata-se evidente 
absenteísmo estatal em relação a verbas de natureza pública, ao reduzir a atuação do Estado à avaliação da 
compatibilidade do orçamento e à pertinência temática do projeto. Qualquer outra ingerência quanto ao mérito 
encontra óbice no art. 22: “Os projetos enquadrados nos objetivos desta lei não poderão ser objeto de apreciação 
subjetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural”.

Em que pese a razoável vedação de interferência, pondera-se que se provoca um esvaziamento das políticas 
públicas culturais, assumindo o setor privado espaço relevante, e ao mesmo tempo preocupante, mormente porque 

21  FONSECA, Rafael Campos Soares da. A liberdade de conformação do Poder Legislativo e o financiamento da cultura no Brasil. Revista Fórum de 
Direito Financeiro e Econômico – RFDFE, Belo Horizonte, ano 7, n. 13, p. 247-272, mar./ago. 2018. 
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os projetos são individualmente escolhidos, ainda que custeados com recursos de impostos. Natural que, diante desse 
quadro, os projetos custeados fiquem restritos aos grandes polos econômicos, assim como preponderam, em razão 
da expertise, os incentivos aos produtores culturais já consagrados.

O contraponto disso está na sociedade como componente da difusão dos bens culturais. Amartya Sen disse 
competir a todos o dever de participar das decisões sobre as tradições que deverão ser preservadas. Trata-se de espaço 
de liberdade que não pode ser preterido e, assim, diante de “indícios de conflito real entre a preservação da tradição e 
as vantagens da modernidade, é necessária uma resolução participativa, e não uma rejeição unilateral da modernidade 
em favor da tradição imposta por dirigentes políticos, autoridades religiosas ou admiradores antropológicos do legado 
do passado”22.

É preciso que todos, principalmente aqueles que assumem papel de formadores, conscientizem-se da 
indispensabilidade do patrimônio cultural e de seus efeitos emancipadores e civilizatórios, e, nessa medida, sejam 
capazes de extrair o conhecimento mais amplo das mais variadas expressões, transformando-se o espaço das ruas em 
verdadeiras salas de aula.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Constituição Federal estabeleceu a ampla acepção do conceito de cultura, conferindo-lhe caráter universalista, 
delineando de forma alargada, e bom que o seja, o conteúdo do patrimônio cultural.

O presente artigo procurou destacar a vasta dimensão dos direitos culturais, explicitando sua respectiva 
proteção, a abranger a liberdade de expressão, livre de manipulações de poder, a criação cultural, o acesso às fontes 
de cultura, a manifestação cultural e a tutela do patrimônio cultural.

Tratou-se do regime jurídico dos direitos culturais, a serem implementados por meio de políticas públicas, 
conferindo especial relevo ao financiamento das políticas culturais, ambiente no qual deverão ser observadas a 
proficiência da gestão e a lisura da destinação dos recursos públicos vertidos para tal segmento.

Ao fim, conclui-se que as expressões culturais trazem o potencial de acesso a novos saberes, outras 
concepções, maior liberdade. Enfim, trata-se de instrumento de concretização da dignidade e, exatamente por isso, a 
pertinência da proteção e do fomento pelo Estado.
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